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Brasília/DF, 07 de março de 2023
JÚNIA MARIA DE ALMEIDA SANTOS

Pregoeira

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01, DE 06 DE MARÇO DE 2023

A PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS, DO
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
conferidas pela Instrução nº 104, de 25 de janeiro de 2023 e em atendimento ao art. 46, § 3º, da
Lei Complementar 840/2011, convoca todos os servidores desta Autarquia, que acumulam
cargos, empregos e/ou funções públicas da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, a
apresentarem a documentação comprobatória, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação
deste Edital, para verificação da regularidade ou irregularidade da acumulação.
1. Deverão ser apresentados os seguintes documentos: a) declaração que contenha nome,
matrícula, data de admissão, lotação, carga horária, horário de trabalho, constando início e
término da jornada e endereço completo em que o servidor trabalha no órgão em que acumula; b)
cópia das folhas de frequência do ano de 2022 no órgão em que acumula, autenticadas
eletronicamente pelo SEI; c) no caso de o servidor ter solicitado exoneração ou dispensa do
cargo, ou ainda, ter se aposentado no ano de 2022, deverá encaminhar comprovante oficial da
dispensa, exoneração ou aposentadoria; d) declaração da chefia imediata do servidor, neste
Departamento de Trânsito, informando os dias da semana, horários e endereço completo em que
o servidor está lotado atualmente e exerce suas funções.
2. Os documentos deverão ser encaminhados por processo-sei "Pessoal: Acumulação de Cargos"
à Comissão Permanente de Acumulação de Cargos (DETRAN/DG/CPAC), sendo um único
processo anual por servidor, devendo constar no campo "Especificação" o nome completo do
servidor. Todos os documentos juntados deverão ser autenticados eletronicamente pelo SEI e
requerimentos assinados pelo servidor.

CRISTIANE DOS ANJOS SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 - SEAPE-DF
PROCESSO SEI-GDF: 04026-00034697/2021-08. TIPO: Menor Preço. OBJETO:
Aquisição de equipamentos de TI, de vídeo e de áudio para viabilizar a implantação de
SALAS DE VIDEOCONFERÊNCIA nas Unidades Prisionais do Sistema Penitenciário do
Distrito Federal, utilizando-se de recurso proveniente do Convênio DEPEN-MJSP -
PLATAFORMA +BRASIL Nº 918479/2021. UASG 928082. A SUAG informa a
SUSPENSÃO sine die do Pregão Eletrônico nº 03/2023-SEAPE-DF, tendo em vista a
necessidade de revisão das especificações do Termo de Referência. A nova data de abertura
da licitação será comunicada por meio de publicação na imprensa oficial e no sítio
www.seape.df.gov.br/licitacao.

JEFERSON LISBOA GIMENES

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

SUBSECRETARIA DE TERMINAIS
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO DA RODOVIÁRIA E ÁREA

CENTRAL DE BRASÍLIA
 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
Espécie: Termo de Rescisão Unilateral do Acordo de Cooperação nº 01/2020, referente ao
Processo 04018-00000391/2020-40, cujo objeto refere-se a realização de diversas atividades
socioculturais celebradas pelo INSTITUTO BOMBEIROS DE RESPONSABILIDADE
SOCIAL - IBRES. Motivo da rescisão: cancelamento das atividades outrora elaboradas e
realizadas pelo Instituto. JOSUÉ MARTINS DE OLIVEIRA. Chefe da Unidade de
Administração da Rodoviária e Área Central de Brasília.

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO,
AUDITORIA E CONTROLE

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE Nº 1063

O Subsecretário de Fiscalização, Auditoria e Controle, nos termos do art. 31, do Código
Disciplinar Unificado do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal,
aprovado pela Lei nº 3.106, de 27 de dezembro de 2002, FAZ SABER a todos quantos

este Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que tramitam na Subsecretaria de
Fiscalização, Auditoria e Controle, da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do
Distrito Federal os processos administrativos abaixo listados, dos quais resultaram na
aplicação de sanção disciplinar, sendo facultado ao(s) permissionário(s)/concessionário(s) dos
serviços de transporte público coletivo integrantes do Sistema de Transporte Público Coletivo
do Distrito Federal - STPC/DF, apresentar defesa prévia ou recorrer da decisão que aplicou
a(s) penalidade(s) no prazo legal.

Considerar-se-á formalizada a intimação 10 (dez) dias após a data da publicação deste Edital,
nos termos do art. 31, §§ 1º e 2º, II, do Código Disciplinar Unificado do Sistema de
Transporte Público Coletivo do Distrito Federal, aprovado pela Lei nº 3.106, de 27 de
dezembro de 2002.

Conforme previsão da Lei no 3.106, de 27 de dezembro de 2002, o(s)
permissionário(s)/concessionário(s) terá(ão), a contar da data de ciência do ato que aplica a(s)
referida(s) penalidade(s), o prazo de:

1 - 15 (quinze) dias para apresentação de defesa prévia, direcionada ao Subsecretário de
Fiscalização, Auditoria e Controle;
2 - 30 (trinta) dias para interposição de recurso, direcionado à Junta de Administrativa de
Recursos de Infrações da Secretaria de Estado de Mobilidade do Distrito Federal, quando da
não apresentação de defesa prévia, não sendo exigido o depósito recursal prévio, nos termos
da Súmula Vinculante no 21 - STF, publicada no Diário Oficial da União em 10 de novembro
de 2009.
Para as consultas que se fizerem necessárias, o(s) processo(s) em referência encontra(m)-se à
disposição do(s) interessado(s), de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 12:00 horas, na Gerência de
Processamento e Sanções - GEPROS/DISAD/COAS/SUFISA/SEMOB, localizada no Setor
de Autarquias Sul Quadra 1 Bloco G, 5º andar, Brasília/DF.
A defesa prévia ou recurso poderá ser apresentado, dentro do prazo estabelecido, para as
operadoras habilitadas, no Sistema de Protocolo Eletrônico da Subsecretaria de Fiscalização,
Auditoria e Controle conforme previsto na Portaria número 66, de 14 de setembro de 2018, ou
no mesmo prazo estabelecido para as operadoras não habilitadas, no protocolo da Secretaria
de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal, localizado no Setor de Autarquias
Sul Quadra 1 Bloco G, Sobreloja, Brasília/DF, em horário comercial.
A relação dos processos discriminados abaixo contém a seguinte estrutura:
concessionário/permissionário, número do processo administrativo (número do auto de
infração, código da infração, data da infração e penalidade, vinculados ao processo):
COOTRANSP - GRANDE BRASILIA, 0090-006004/2015, (214351ABA, 1.29 - B,
10/07/2015, Multa de R$ 540,00; 214352ABA, 1.29 - B, 10/07/2015, Multa de R$ 540,00;
214353ABA, 1.29 - B, 10/07/2015, Multa de R$ 540,00; 214354ABA, 1.29 - B, 10/07/2015,
Multa de R$ 540,00; 214355ABA, 1.29 - B, 10/07/2015, Multa de R$ 540,00; 214357ABA,
1.29 - B, 10/07/2015, Multa de R$ 540,00; 214358ABA, 1.29 - B, 10/07/2015, Multa de R$
540,00; 214359ABA, 1.29 - B, 10/07/2015, Multa de R$ 540,00; 214360ABA, 1.29 - B,
10/07/2015, Multa de R$ 540,00; 214361ABA, 1.29 - B, 10/07/2015, Multa de R$ 540,00;
214362ABA, 1.29 - B, 10/07/2015, Multa de R$ 540,00; 214363ABA, 1.29 - B, 10/07/2015,
Multa de R$ 540,00; 214364ABA, 1.29 - B, 10/07/2015, Multa de R$ 540,00; 214365ABA,
1.29 - B, 10/07/2015, Multa de R$ 540,00; 214367ABA, 1.29 - B, 10/07/2015, Multa de R$
540,00; 214368ABA, 1.29 - B, 10/07/2015, Multa de R$ 540,00; 214369ABA, 1.29 - B,
10/07/2015, Multa de R$ 540,00; 214370ABA, 1.29 - B, 10/07/2015, Multa de R$ 540,00;
214371ABA, 1.29 - B, 10/07/2015, Multa de R$ 540,00; 214373ABA, 1.29 - B, 10/07/2015,
Multa de R$ 540,00; 214374ABA, 1.29 - B, 10/07/2015, Multa de R$ 540,00; 214375ABA,
1.29 - B, 10/07/2015, Multa de R$ 540,00; 214376ABA, 1.29 - B, 10/07/2015, Multa de R$
540,00; 214377ABA, 1.29 - B, 10/07/2015, Multa de R$ 540,00; 214378ABA, 1.29 - B,
10/07/2015, Multa de R$ 540,00; 214379ABA, 1.29 - B, 10/07/2015, Multa de R$ 540,00;
214380ABA, 1.29 - B, 10/07/2015, Multa de R$ 540,00; 214381ABA, 1.29 - B, 10/07/2015,
Multa de R$ 540,00; 214382ABA, 1.29 - B, 10/07/2015, Multa de R$ 540,00; 214383ABA,
1.29 - B, 10/07/2015, Multa de R$ 540,00).

RICARDO LEITE DE ASSIS

COMPANHIA DO METROPOLITANO
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2023
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO

DE CADASTRO RESERVA PARA O METRÔ-DF
O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DO METROPOLITANO DO
DISTRITO FEDERAL – METRÔ-DF, no uso de suas atribuições e nos termos do
Edital nº 01/2013, publicado em 12/12/2013, no Diário Oficial do Distrito Federal –
DODF e com base no Processo nº 0001009-09.2022.5.10.0006, que tramitou na 6ª
VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF, convoca CARLOS HENRIQUE DE
OLIVEIRA MATOS, a comparecer à sede do METRÔ-DF, na Avenida Jequitibá, lote
155, Águas Claras – DF, no dia 09/03/2023, de 8h30 às 11h30 ou de 14h00 às 16h30,
para tratar de sua admissão, no emprego de PROFISSIONAL DE SEGURANÇA
METROFERROVIÁRIO - PSO.

HANDERSON CABRAL RIBEIRO
Diretor-Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2023
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO

DE CADASTRO RESERVA PARA O METRÔ-DF
O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO
FEDERAL – METRÔ-DF, no uso de suas atribuições e nos termos do Edital nº 01/2013,
publicado em 12/12/2013, no Diário Oficial do Distrito Federal – DODF e
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com base no Processo nº 0000910-51.2022.5.10.0002, que tramitou na 2ª VARA DO
TRABALHO DE BRASÍLIA - DF, convoca JANDELSON COELHO DOS SANTOS, a
comparecer à sede do METRÔ-DF, na Avenida Jequitibá, lote 155, Águas Claras – DF, no
dia 09/03/2023, de 8h30 às 11h30 ou de 14h00 às 16h30, para tratar de sua admissão, no
emprego de OPERADOR DE TRANSPORTE METROFERROVIÁRIO - OTM.

HANDERSON CABRAL RIBEIRO
Diretor-Presidente

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SUBSECRETARIA DE POLÍTICAS PARA IDOSO
CONSELHO DE DIREITOS DO IDOSO

 
HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO REFERENTE AO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021
Homologação e divulgação do resultado definitivo das Instituições que foram contempladas
com o Edital de Chamamento Público nº 01/2021, publicado no DODF Nº 125, do dia 06 de
julho de 2021, e retificado o Cronograma - Anexo II, publicado no DODF Nº 129 no dia 02 de
julho de 2022.
INSTITUTO INTEGRIDADE - PROJETO: "CERCA LEGAL IDOSO SEGURO", Processo
00400-00035863/2021-55, referente ao Eixo Temático IX: Reforma, Estruturação de
Unidades de Acolhimento Institucional (Instituição de Longa Permanência para Idosos –
ILPI), para captação de recursos no valor global de R$ 231.359,16 (duzentos e trinta e um mil
trezentos e cinquenta e nove reais e dezesseis centavos).
ASSOCIAÇÃO LAR BATISTA CANAÃ - PROJETO: "ENVELHECER COM ALEGRIA",
Processo 00400-00035650/2021-23, referente ao Eixo temático IV: Promoção do Esporte,
Lazer e Cultura, para captação de recursos no valor global de R$238.895,80 (duzentos e trinta
e oito mil oitocentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos).

SUELI FRANCISCA VIEIRA
Presidente

INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00060
PROCESSO: 00015-00002077/2023-41. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio do Instituto de Defesa do Consumidor - PROCON/DF e a empresa
MULTPAPER DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA, CNPJ 26.976.381/0001-32.
OBJETO: PAPEL SULFITE, Descrição: gramatura de 75g/m², medindo
210x297mm, formato A4, cor branca, Unidade de Fornecimento: resma com 500
folhas. - Unidade: resma. Valor total R$4.036,80 (Quatro mil, trinta e seis reais e
oitenta centavos). Aquisição por Ata de Registro de Preços n° 0157/2022.
Modalidade Ordinário, natureza de despesa: 3.3.90.30, Unidade orçamentária 44202,
Programa de Trabalho 14122821185170002, fonte de recurso 111000000, emitido
em 28/02/2023. Pelo IDC-PROCON/DF Marcelo de Souza do Nascimento, na
qualidade de Diretor-Geral.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00061
PROCESSO: 000015-00002077/2023-41. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio do Instituto de Defesa do Consumidor - PROCON/DF e a empresa CDV
COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ 05.205.399/0001-60. OBJETO: COPO
DESCARTÁVEL, Descrição: para água, confeccionado a partir de qualquer material
atóxico, desde que seja comprovadamente biodegradável, para líquidos frios e quentes,
capacidade mínima de 180ml, Unidade de Fornecimento: pacote com 100 unidades.-
Unidade: pacote. Valor total R$ 612,50 (seiscentos e doze reais e cinquenta centavos). Ata
de Registro de Preços n° 0278/2022. Modalidade Ordinário, natureza de despesa: 3.3.90.30,
Unidade orçamentária 44202, Programa de Trabalho 14122821185170002, fonte de recurso
111000000, emitido em 28/02/2023. Pelo IDC-PROCON/DF Marcelo de Souza do
Nascimento, na qualidade de Diretor-Geral.

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO
FINANCEIRA AO CONTRATO Nº 22/2021 - SODF

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 13/2002
PROCESSO Nº00110-00002168/2020-28 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº00110-
00003082/2021-01 (1º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00001377/2022-16 (2º Aditivo);
PROCESSO Nº00110-00002649/2022-03 (3º Aditivo) e PROCESSO Nº00110-
00002488/2022-40 (4º Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL CNPJ Nº00.394.742/0001-49, com
sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em
Brasília – DF, doravante denominada SODF, representado por LUCIANO CARVALHO
DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura, com
delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,

Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e o CONSÓRCIO G5 ESPM, CNPJ
Nº43.619.133/0001-53 (formado pelas empresas CONSTRUTORA ARTEC S/A - CNPJ nº
00.086.165/0001-28, EB INFRA CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ nº 08.448.846/0001-09 ,
CENTRAL ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA - CNPJ nº 03.186.991/0001-37,
CONSTRUTEQ CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP - CNPJ nº 37.991.338/0001-62 e GW CONSTRUÇÕES
E INCORPORAÇÕES LTDA - CNPJ nº 00.528.786/0001-14) com sede no SIA Sul,
Trecho 06, Bloco "A", Lotes 05/15 - Mezanino - Parte, Brasília - DF, CEP: 71.205-060. DO
OBJETO: Sob o amparo do art. 65, inciso I, alínea a, da Lei Nº8.666 de 21/06/1993, bem
como dos documentos e justificativas parte integrante dos autos, o presente aditamento
altera financeiramente o Contrato nº 022/2021 celebrado em 01/10/2021 e publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal de 05/10/2021 e que tem por objeto a contratação de
empresa para execução das Obras de Reformulação do Sistema Viário na Estrada do Setor
Policial Militar – ESPM, no trecho entre a interseção EPIG/ESPM e o viaduto W3 Sul, para
Implantação de Corredor Exclusivo de Transporte Público Coletivo no Sistema BRT (Bus
Rapid Transit), denominado Corredor Eixo Oeste, contemplando adequações na via
existente, pavimentação, drenagem, sinalização, paisagismo, calçadas, ciclovias e execução
de Bacia de Detenção, localizada na área de Relevante Interesse Ecológico – ARIE
Santuário de Vida Silvestre Riacho Fundo Área III, às margens da DF-051, Estrada Parque
das Nações – Via L4, consoante especifica o Edital de Concorrência Nº016/2020 -
DECOMP/DA (doc. 50280062), da Proposta de doc. 61752200 e da Lei Nº8.666, de
21/06/1993 e o Termo de Referência 94 (doc. 47946957), que passam a integrar o presente
Termo. DA ALTERAÇÃO FINANCEIRA: Acréscimo no valor R$ 2.596.994,47 (dois
milhões, quinhentos e noventa e seis mil novecentos e noventa e quatro reais e quarenta e
sete centavos), equivalente a ~5,41%, totalizando ~12,17% do valor contratual total. Após
este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 51.214.560,13 (cinquenta e um
milhões, duzentos e quatorze mil quinhentos e sessenta reais e treze centavos), passa a ser
de R$ 53.811.554,60 (cinquenta e três milhões, oitocentos e onze mil quinhentos e
cinquenta e quatro reais e sessenta centavos). O recurso aditado foi totalmente empenhado
em favor da empresa CONSÓRCIO G5 ESPM, CNPJ Nº43.619.133/0001-53, no valor de
R$ 2.596.994,47 (dois milhões, quinhentos e noventa e seis mil novecentos e noventa e
quatro reais e quarenta e sete centavos), conforme Nota de Empenho Nº086/2023, emitida
em 14/02/2023, sob o evento Nº400091, na modalidade Estimativa, e a despesa ocorrerá
com recursos procedentes do vigente Orçamento Anual do Distrito Federal, Lei
Orçamentária Anual vigente - LOA 2023, Lei nº 7.212, de 30/12/2022, (DODF Edição
Extra nº 98-A, de 30/12/2022), 105571457, em consonância às disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2023, Lei de nº 7.171, de 01/08/2022
(DODF nº 144, de 02/08/2022), 105571310, em conformidade com o Plano Plurianual do
Distrito Federal - PPA, para o período 2020-2023, instituído pela Lei nº 6.490 de
29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), por conseguinte, pode-se
afirmar adequação aos instrumentos orçamentários acima citados, à conta da seguinte
dotação orçamentária: UO: 22.101, PROGRAMA DE TRABALHO:
15.782.6216.3119.0004, NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51, FONTE DE RECURSOS:
135.008.542 e ID: 0. DATA DE ASSINATURA: 06 de março de 2023. SIGNATÁRIOS:
Pelo DF: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado
de Obras e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: MAURO CÉSAR ALVES LACERDA,
na qualidade de Representante Legal.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 9576. ASSINATURA: 06/03/2023. PROCESSO Nº 00092-00045706/2022-
91. PE nº 243/2022 - CAESB. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a prestação de
serviços de elaboração, formatação, aquisição e execução de Palestras Corporativas
presenciais. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO:
17.122.8209.8517.6977/33.90.39, CÓDIGO 12.403.403.300-1, FONTE DE RECURSO:

RECURSOS PRÓPRIOS, CÓDIGO 11.101.000.000-3; UG: 190.206; GESTÃƒO: 19.206;

EMPENHO 760/2023, DATADO DE: 27/02/2023, VALOR DO EMPENHO: R$ 187.580,00
(cento e oitenta e sete mil e quinhentos e oitenta reais). VALOR DO CONTRATO: R$
187.580,00 (cento e oitenta e sete mil e quinhentos e oitenta reais) EXECUÇÃO/VIGÊNCIA:
365(trezentos e sessenta e cinco) e 395 (trezentos e noventa e cinco) dia(s), respectivamente.
FISCALIZAÇÃO: Maria Eunice Dos Santos, matrícula nº 52.404-2 gestor. Rodolfo Moreira
Melo, matrícula nº 52.757-2 fiscal. ASSINANTES: Pela CAESB: Pedro Cardoso de Santana
Filho - Presidente e Roberta Alves Zanatta - Diretora de Suporte ao Negócio. Pela PENNA
CURSOS E TREINAMENTOS LTDA: Dennis Pombo Penna.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo ao Contrato 9446/2022, publicado no DODF em 04/03/2022.
ASSINATURA: 24/02/2023. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PRAZO DE
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do contrato por 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dia(s), passando as datas de vencimento de 24/02/2023 para
24/02/2024.PREÇO/VALOR: Acréscimo de R$ 313.332,91 (trezentos e treze mil e
trezentos e trinta e dois reais e noventa e um centavos), passando o total contratual de R$
313.332,91 (trezentos e treze mil e trezentos e trinta e dois reais e noventa e um
centavos) para R$ 626.665,82 (seiscentos e vinte e seis mil e seiscentos e sessenta e
cinco reais e oitenta e dois centavos).ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS. 8.1 - As regras
sobre o reajuste (em sentido estrito) de preços do contrato são as estabelecidas no Edital
e no RILC. 8.2 - Será observada a periodicidade mínima igual ou superior a 01 (um) ano,
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